
Desembargador Clóvis Roberto Esselin, Presiden- 

Regional Eleitoral de “oiãs, no uso de suas atribuições leg te do Tribane) 

gais, e; tendo em vista a solicitação constante do ofício nº 6, de 28 de A 

Eni 

agôsto Último, do Dr. Juiz Eleitoral da 65% Zona 

Destger o Dr. Juís Eleitoral da 178 Zona a 

RA GUÃ, para assinar o tÍtulo de eleitor do Dr. Juiz Eleitoral da 

65% Zona, sediada em PETROLINA DE GOIÁS, em virtude de inpedimento legal 

do respectivo Juiz. | 

Cumpra-se e anbb: 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional E. 

leitoral do Estado de Golãs, em Goiânia, sos 6 de setembro de 1,95h 

Cn fitia 

(Clóvis Roberto Esselin), 
Presidente do *ribunal Regional Ejeltoral, 


